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CONIRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE

ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE PENAIVA,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA A3
CONSIRUÇÃO E ENGENHARIA TTDA.,

MEDTANTE AS CIÁUSUIAS E CONDIÇÕES
DORAVANIE ESTABELECI DAS:

o MUNICíP|o DE PENAIVA. Estodo do Moronhõo, inscrito no CNPJ (MF) sob o n'
o6.t79.4O2lOOOl-81 , com sede no cidode de Sôo LuG, Copitol do Estodo do MoronhÕo,

locolizodo no Proço Dr. José Jooquim Morques, n" 222, Botro Centro, cEP: ó5.213-000, no

cidode de Penolvo/MA, neste oto representodo por, Ronildo Compos Silvo, Prefeito

Municipol, portodoÍ do RG no 19298442001] SSP/À,1A e CPF no 0l I .914.2ó3-51, dorovonte
denominodo simplesmente CoNTRATANTE e do ouÍro lodo o empreso. A3 Conslruçõo e

Engenhorio [do., inscrito no CNPJ sob o n.o 31 .229.20810001-00, situodo no Ruo Soturnino

Beio. no 414, Boito Cenko, CEP: ó5.213-000, Penolvo/MA, neste oto representodo por

Alfredo Bonhos Terceiro, empresório, portodor do RG no 0170370920016 SSP-MA e CPF no

O52.BOó.343-01, dorovonte denominodo CONTRATADO, resolvem celebror o presenle

Controlo Administrotivo, originodo do Processo Administrotivo n" 009/2023-SlN FROU R B,

com fundomento no Lei n'. 8.ó6ó11993 e demois normos regulomentores pertinentes à

espécie. medionte os seguintes clóusulos e condições:

de pessoo jurídico poro
enolvo/MA, estobelecidos

no projeto Bósico e demois documentos técnicos que se encontrom onexos oo
lnslrumenio Convocotório do certome que deu origem o esle instrumento controtuol.
.1.2. Este Termo de controto vinculo-se oo Editol e seus onexos, identificodo no

preômbulo ocimo, e à proposto vencedoro, independenlemente de tronscriçôo'

2.'l . A execuÇõo do objelo do presente Coniroto seró no formo presencio I do tipo

1.1 . O presente controlo tem por objeto o controloçõo
conslruçôo de proço no Povoodo De§conso no Município de P

3.1 . O presente Controlo vinculo-se oo Projeto Bósico e Proposto opr
CONTRATADA, que independente de tronscriÇõo é porle integronte deste

MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com

mediÇõo por resultodos, em conformidode com o disposto no Lei Federol n' 8.666/93 e

suos olteroçÕes Posteriores.

4.1. O volor globol poro o execuçõo dos
(lrezenlos ê cinquento e seis mil ê duzentos e s

4.2. No volor ocimo estõo incluídos todos

serviços controtodos é de R§ 356.270,?9
etenlo reois e novento e nove cenlovos).
os despesos ordinórios diretos e indiretos

decorrentes do execuçôo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encorgos sociois,

trobolhistos, previdenciórios, fiscois e comerciois incidentes, bem como toxos de
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licenciomenlo. odminisfroÇÕo, frete, seguro e outros necessórios oo cumprimento integrol
do objeto do controtoÇõo.

5.1. As despesos decorrenles do presente Controto conerÔo por conto do seguinte
dotoçõo orçomenlório:
02.0ó - Secrelorio Municipol de lnÍroeslruluro, ObÍos ê Urbonismo
1 500 00 - Recursos Nõo Vinculodos de lmpostos
04.122.0012.1002.0000 - Conslruçõo e omplioçõo de prédios pÚblico, proços, jordins, ruos,
ovenidos e ponles
4.4.90.51 .00 - Obros e lnsloloções
5.2. Surgindo o necessidode de olteroçôo do Dotoçõo Orçomentório ocimo descrito,
proceder-se-ó oo Apostilomenlo, com fundomenio no ort. ó5, § 8", do Lei Federol n'
8.ó6ó/1993.

ó.1. O pogomento seró efeÍuodo porcelodomente, de ocordo com o percenluol de
serviços previslos no Cronogromo Físico-Finonceiro e execufodos pelo CONTRATADA,

definidos no Boletim de ExecuçÕo, devidomenle ouferidos e otestodos pelo
CONTRATANTE.
6.2. JunÍomente com o plonilho de mediçõo, o CONTRATADA deveró opresenior
memório de cólculo, relotório fotogrófico e cronogromo otuolizodo, coso tenho hovido
olgum otroso no curso do obro.
6.3. O pogomento seró efeluodo medionte tronsferêncio boncório no Conto Corrente
em fovor do CONTRATADA. volendo o recibo de tronsferêncio como provo de quitoçõo.
ó.4. O prozo poro pogomento do percentuol de serviços previstos no Cronogromo Físico-

Finonceiro execulodo pelo CONTRATADA, nõo seró superior o 30 (trinto) dios, contodos o
portk do opresenÍoçÕo do foturo à CONTRATANTE, devidomente conferido e otestodo.
6.5. A primeko oferiçõo dos serviços somente seró pogo otendido os seguintes exigêncios:

o) Comprovonte do Codostro Nocionol de Obro (CNO);
b) Anotoçôo de Responsobilidode Técnico (ART) e/ou RegislÍo de Responsobilidode

Técnico (RRT) do obro junto oo Conselho Regionol de Agronomio CREA/MA e/ou
Conselho de Arquiteiuro e Urbonismo do Moronhõo CAU/MA, respectivomente,
CertidÕes de Reguloridodes com o INSS e FGTS.

c) AlvoÍó de construçôo vólido expedido pelo Secretorio Municipol competenie;
d) Gorontio efetuodo em fovor do CONTRATANTE;

e) MediÇõo ocomponhodo de um Relotório Técnico de Acomponhomento dos
serviços executodos no período, emiiido pelo empreso CONTRATADA poro ouxilior
no fiscolizoçôo do obro, desde que volidodos pelo fiscol do obro e do Fiscol do
Controto, ombos representontes do odministroçõo.

6.6. Poro o pogomento dos demois oferições, o CONTRATADA deveró opresenÍor os

Certidões de Reguloridodes com o INSS e FGTS. ossim como o comprovoçõo do
pogomento dos encorgos previdenciórios resullontes do execuçôo deste CONTRATO,

com o opresentoçôo do Guio de Recolhimento do INSS e do FGTS referente oo mês

imediotomente onterior à solicitoçôo do pogomento de ocordo com o disposto no ort.

3l do Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

ó.7. A oferiçôo finol só seró liberodo medionte o opresenioçõo do Termo de
2
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Recebimento Definitivo do obro controtodo. lovrodo pelo fiscolizoçÔo do CONTRATANTE.

do Certidõo Negotivo de Débitos junto oo INSS, bem como do Certificodo de
Reguloridode junio oo FGTS e oindo, comprovoÇõo de que o CONTRATADA nõo tem
pendêncios loborois decorrenles do execuçõo do obro e/ou serviÇos oqui conlrotodos.
ó.8. Nenhum pogomenio seró efetuodo o CONTRATADA enquonto pendente de
liquidoçõo quolquer obrigoçõo finonceiro que lhe for imposto, em virtude de penolidode
ou inodimplêncio, pelo descumprimento des.fe editol, sem que isso gere direiio oo
reojusiomento do preço ou coneçôo monetório.
ó.9. Os otrosos ocosionodos por moiivo de forço moior ou coso fortuifo, desde que
notiÍicodos no prozo de 48 (quorento e oito) horos e oceiios pelo CONTRATANTE, nõo
serõo considerodos como inodimplemento controtuol.
6.10. A CONTRATANTE nôo se responsobilizoró por quolquer despeso que venho o ser

efetuodo sem que tenho sido previsto no oto convocotório, logo, estoró eximido de
quoisquer ônus, direitos ou obrigoçôes trobolhislos, iributÓrios e previdenciorios.

7.1 . Como elemento ossecurotório do cumprimento dos obrigoções controtuois, o
CONTRATADA opresentoró, no oto do ossinoturo deste instrumenlo, gorontio de
execuçõo do Controto equivolenie o 5% (cinco por cento) do volor do Coniroto,
conforme item 2l do EdiÍol, consoonte dispõe o ort.5ó do Lei Federol n'8.66611993.
7.2, O prozo de vigêncio do goronlio seró de 180 (cenlo e oilenlo) dios, devendo ser

renovodo oté o término do vigêncio controtuol.
7.3. A CONTRATADA poderó prestor o Gorontio em quolquer dos modolidodes seguintes:

o) CouÇõo em dinheiro, o quol seró recolhido em instituiçõo boncório em
oplicoÇôo que preserve o seu volor monetÓrio ou Títulos do Dívido PÚblico;

b) Seguro Goroniio;
c) Fionço Boncorio.

7.4. Se o opçõo do gorontio for TÍTULOS DA DívlDA PÚBLICA, esles deverõo ser emitidos
sob o formo escriturol, medionte registro em sistemo centrolizodo de líquidoçôo e de
custódio outorizodo pelo Bonco Centrol do Brosil e ovoliodos pelos seus volores

econômicos, conforme definido pelo Ministério do Fozendo, nos lermos do ortigo 5ó, § 1",

inciso I do Lei Federol n'8.66611993.
7.5. Se o opçôo do gorontio for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu volor seró depositodo em
nome do CONTRATANTE, em conto pouponço, em instituiçôo boncório o ser

oporÍunomente indicodo, o quol ficoró oplicodo o fim de monter o otuolizoçôo
monetório.
7.ó. Se o opçõo do gorontio for SEGURO GARANTIA, o gorontio seró prestodo medionie
entrego do competente APOLICE emitido por entidode em funcionomento no Poís, em
nome do CONTRATANTE, cobrindo o risco de quebro do ConÍroto, devendo conter
expressomente Clóusulo de otuolizoçõo finonceiro, de imprescritibilidode,
inolienobilidode e de inevogobilidode, ossim como prozo de volidode.
7.7. Se o opçõo do gorontio for FIANÇA BANCARIA, o gorontio seró prestodo medionte
entrego do competente CARTA DE FIANÇA, no originol, emitido por entidode em
funcionomento no Poís, em nome do CONTRATANTE, devendo conter expressomenle
Clóusulo de otuolizoçôo finonceiro, de imprescriiibilidode, inolienobilidode e de
irrevogobilidode, ossim como prozo de volidode.
7.8. A CONTRATANTE poderó descontor do volor do gorontio todo e quolquer
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imporÍôncio que lhe for devido, o quolquer título, pelo CONTRATADA, inclusive multos,

devendo nesse coso ser o mesmo integrolizodo.
7.9. Se o desconto do Goronfio controtuol se efetivor no decorrer do prozo controtuol, o
Gorontio deveró ser reintegrodo no prozo de 03 (três) dios Úteis, o contor do doto de
recebimento do Nolificoçõo, sob peno de ser descontodo pelo CONTRATANTE no foturo
de pogomenio correspondente oo volor do mediçôo do mês seguinte'
7.10. Se o gorontio for utilizodo em pogomento de obrigoçôo nõo cumprido ou de multo

oplicodo, opós o devido processo legol, ossegurodo o controditório e o omplo defeso. o
CoNTRATADA se obrigoró o depositor o montOnÍe do diferenço do volor opurodo, no

móximo de 48 (quorenlo e oiÍo) horos, o contor do doto em que for notificodo pelo

CONTRATANTE.
7.11. Hovendo pronogoçõo do prozo de duroçõo do ojuste ou do prozo de conclusõo do
objeto o CONTRATADA no prozo mÓximo de 05 (cinco) dios ÚÍeis do doto do ossinoturo

do Termo de Aditivo, reintegroró o GARANTIA, em reloçõo oo prozo, sob peno de ser o

volor correspondente descontodo pelo CONTRATANTE no foturo de pogomento do mês

subsequente, montendo-se o percentuol de 5% (um por cento) sobre o volor do controto.

cobrindo o prozo pronogodo ocrescido de mois trinto dios.

7.12. A Gorontio somente seró liberodo em oté 30 (trinto) dios opós o pleno, perfeito e
coneto execuçôo do coniroto, devendo o GoNTRATADA solicitó-lo em expediente

encominhodo o CONTRATANTE, ocomponhodo de cóplos do Termo de Recebimento

Definitivo dos serviços e do Guio de Recolhimenio do respectivo Gorontio.
7.13. A Gorontio oferecido no modolidode "couÇÕo em dinheiro" seró devolvido

otuolizodo monetoriomente, considerondo que foi coucionodo em conÍo pouponÇo.

8.1. O presente Controto teró vigêncio de'180 (cenlo e oilenlo)
suo ossinoturo, podendo ser prorrogodo, observondo-se os disp

dios. o contor do doto de
osições no ortigo 57, lnciso

ll, § 2" do Lei Federol n'8.6óó11993.
g.2. o prozo poro execuçôo do obro objeto desie controto seró de 90 (novento) dios,

contodos o porlir do emissôo do Ordem de Execuçõo de Serviço, outorizondo o início dos

otividodes, emitido pelo CONTRATANTE.
g.3. o pÍozo poro início do obro seró de oté 10 (dez) dios consecutivos o portir do
ossinoturo do controto emitido pelo CONTRATANTE.
g.4. A prorrogoçÕo dos prozos de execuçõo e vigêncio do controlo seró precedido do

correspondenle odequoçõo do cronogromo físicoJinonceiro, bem como de justificotivo

e ouÍorizoçoo do outoridode competente poro o celebroçôo do ojuste, devendo ser

formolizodo nos outos do processo odministrotivo.

?.1. No hipótese de o prozo do execuçÕo do obro exceder oo pe

controtuolmente previsto, coso esse otroso nõo sejo otribuído à
controto poderó ser reojustodo pelo Índice Nocionol de Custo

Mercodo - INCC/M, medionte solicitoçoo do CONTRATADA.
g.2. o reojuste de que troto esto clóusulo somente poderó ser concedido pelo

FISCALIZAÇÃ'O o porlir de Ol (um) ono, contodo do doto do orçomento, medionte
jusiificoiivo do vorioçõo do custo de produçõo no período.
'r.e. 

epor esse período os mesmos poderÕo ser reojustodos poro cobrir olieroçôes no
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custo dos insumos no mesmo propoÍçõo do vorioçõo verificodo no Índice Nocionol de

custo do consiruçôo do Mercodo (INCC-M), oplicondo-se o seguinte fórmulo:

Onde:
R = Volor do porcelo de reojuslomenlo procurodo.
lo = índice de preço veriÍicodo no mês do orçomento
li = índice de preço refetenle oo mês de reojusfomenlo.
v = voloÍ o preços iniciois do porcelo do controto de obro ou serviço o ser

reojustodo.
?.4. Os reo.iustes serôo precedidos de solicitoçõo do CONTRATADA'
g.5. A CONTRATANTE deveró osseguror-se de que os preços controtodos sôo compotíveís

com oqueles proticodos no mercodo, de formo o gorontir o continuidode do

controtoçÕo mois vontojoso.
9.ó. Cosá o índice estobelecido poro reojustomento venho o ser extinÍo ou de quolquer

Íormo nÕo posso mois ser utilizodo, seró odotodo em substituiçõo o que vier o ser

determinodo pelo legisloÇÕo entõo em vigor.

9.7. No ousêncio de previsõo legol quonto oo índice substituto, às portes elegerõo novo

índice oficiol, poro reojuslomento do preço do volor remonescente'
9.8. Fico o CONTRATADA obrigodo o opresentor memório de cólculo referente oo

reojustomento de preços do volor remonescenie, sempre que este ocorrer.

10.1. A CONTRATADA fico obrigodo o olém dos previs ios no Projeio Bósico:

.u/ 2V
7r/

â) Apresenior em meio físico e mognético o cronogromo de execuçõo dos- 
serviços e fornecimentos, poro oprovoçõo do CoNTRATANTE, no prozo mÓximo

de 15 dios opós ossinoturo do controto. Poro isso, o CONTRATADA deveró

utilizor softwore específico de plonejomento (MS Project ou similor), que

olendo às especificoções descritos oboixo:
b) Estobelecer o sequêncio logico de execuçõo dos otividodes do estruturo

onolitico;
c) lndicor os interdependêncios enlre os otividodes, suos interfoces e cominho

crítico;
d) Alocor recursos necessÓrios poro execuçÔo dos otividodes;
eí permitir o visuolizoçÕo de percentuois previstos e executodos dos otividodes

descritos no estruluro onolítico, bem como, dolos de execuçôo dos otividodes
previsios no linho de bose, opresenloçõo de iendêncios de início e término e

início e término reol dos olividodes.
f) Servir de bose oo cumprimento dos prozos controtuois;
gj Servir de bose poro estudo de olternotivos poro o conduÇõo dos otividodes;

íi permitir o eloboroçõo dos curvos de progresso físico e os subsequentes

otuolizoções do execuçõo físico dos serviços do Controto'
i) Seró obrigotório à CoNTRATADA presior o CoNTRATANTE quoisquer

esclorecimêntos e informoções que se fizerem necessórios poro o

ocomponhomento do evoluçõo dos serviços.
j) A CONTRATADA seró responsóvel pelo obtençõo e/ou execuçôo dos

progromos necessórios oo otendimento oos requisitos de plonejomento'

progromoçõo e controle deste procedimento;
ty Duránte o execuçÕo dos serviços o CONTRATADA deveró opresentor, com

5
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periodicidode semonol, cronogromo e Relotório de Acomponhomenlo do
obro contendo: otuolizoçõo do ovonço físico semonol, relotório fotogrófico,
comentórios. pontos de otençõo, relotório finonceiro e histogromo de mõo-de-
obro direto e equipomenlos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob peno

de oplicoções previstos no clóusulo décimo-sexto deste conÍroto;
l) A Controlodo deveró conirotor egressos do sistemo prisionol. conforme

determino o Lei Estoduol n" 9.11ó12010, com redoçõo dodo pelo Lei Estoduol

no I 0. I 82, de 22 de dezembro de 201 4;

m) Reolizor o construçõo. ob.ieto deste CONTRATO. otendendo rigorosomente,
nesto ordem, o Memoriol Descritivo, o Projeto de Engenhorio, o Plonilho

Orçomentório com o Cronogromo FÍsico- Finonceiro e o prozo de início e
conclusôo do obro, nõo se odmitindo quoisquer modificoções sem prévio

outorizoçõo do CONTRATANTE;
n) Responsobilizor-se pelo ônus resultonte de quoisquer oções, demondos, custos

e despesos decorrentes de donos ocorridos por culpo suo ou de quolquer de
seus empregodos e preposto, obrigondo-se por quoisquer responsobilidodes
decorrentes de oções judiciois movidos por terceiros, que venhom o ser

exigidos por forço do lei, ligodos oo cumprimenio do editol deconente.
o) Monter o quodro de pessool suficiente poro otendimento dos serviços, sem

inteÍupÇõo, sejo por motivo de férios, desconso semonol, licenÇo, grovidez,

folto oo serviço e demissôo de empregodos, que nõo terõo em hipótese

olgumo quolquer reloçõo de emprego com o CONTRATANTE. sendo de inteiro

responsobilidode do CONTRATADA os despesos com todos os encorgos e

obrigoçôes sociois, trobolhistos e fiscois.
p) A Controtodo deveró controtor e monter prioritoriomente empregodos

trobolhodores domiciliodos neste Estodo, no percentuol de 70% (setento por

cento) do seu quodro efetivo de funcionórios, ossegurondo o pleno emprego
e geroçõo de rendo no Estodo do Moronhõo, conforme Lei Estoduol 10.789 de
24 de joneiro de 201B.

q) Apresentor seus empregodos, no execuçõo dos serviços, devidomente
uniformizodos, identificondo-os olrovés de crochó com foto recente.

r) Cumprir rigorosomente todo o legisloçõo oplicóvel Ô execuçÕo dos serviços

controtodos, como tombém oqueles referenles Ô seguronço e ô medicino de
lrobolho.

s) Responder por todo e quolquer dono que, por dolo ou culpo, os seus

funcionórios cousorem oo CONTRATANTE ou terceiros;
t) lndicor representonte oceito pelo CONTRATANTE poro represento-lo no

execuçõo do CONTRATO.
u) Monter sigilo sobre iodo e quolquer ossunlo de interesse do CONTRATANTE ou

de Terceiros que tomor conhecimento em execuçõo do presente objeto,
devendo orientor seus funcionórios nesse sentido;

v) Comprovor sempre que solicitodo pelo CONTRATANTE, o quitoçÕo dos

obrigoÇôes irooolhistos;
w) SubsJituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de

justificotivo por porte deste, quolquer empregodo cuio otuoçÔo, permonêncio

e/ou comportomento seiom julgodos prejudicíois, inconvenientes ou

insotisfotórios à disciplino do lnstituiçôo ou oo lnieresse do Serviço PÚblico;

6

tpz 4
7?2

k

Proço Dr. José Jooquim Morques, n' 222, CenlÍo, Penolvo/MA



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE PENATVA

coNTRATO ADMINISTRATIVo N" 47 /2023

t4 sj
/ct

x) Todos os funcionórios do Empreso CONTRATADA que prestom serviÇos nos

dependêncios do CONTRATANTE deverõo zelor pelo potrimônio pÚblico, bem

como monter respeito poro com os servidores e visiiontes.
y) Fornecer oos empregodos, equipomentos de seguronço necessÓrios à

otuoçÕo em ombienle de serviço;
z) Permitir o fiscolizoçõo diório dos empregodos do empreso, em serviço nos

dependêncios do CONTRATANTE;

aa) Monter, duronte todo o execuÇõo do controto, os condiçôes de
hobilitoçõo e quolificoçõo exigidos no licitoçõo.

bb) Reporor, conigir, remover ou subsiituir, às suos expensos, no tolol ou em
porte, no prozo fixodo pelo fiscol do controto, os servíços efetuodos em que se

verificorem vícios, defeitos ou incorreções resultontes do fornecimento ou dos

moÍeriois empregodos.
cc) Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do execuÇõo do objeto,

de ocordo com os orls. 14,17 o27, do Código de Defeso do Consumidor (Lei no

8.07811990), ficondo o CONTRATANTE ouiorizodo o descontor dos pogomentos

devidos à CONTRATADA, o volor correspondente oos donos sofridos.

dd) Responder, integrolmenle, por perdos e donos que vier o cousor oos

funcionórios do CONTRATANTE, ou o terceiro em rozõo de oçôo ou omissôo,

doloso ou culposo, suo ou dos seus prepostos, independentemente de outros

cominoções controluois ou legois o que estiver suieito.

ee) Providencior coÇombos estocionoÍios poro remoçõo de entulhos, devendo
ser esvoziodos sempre que estiverem cheios;

ff) Disponibilizor umo solo, no borrocõo do conteiro de obros, poro o Fiscol do
CONTRATANTE, responsóvel pelo FISCALIZAÇÃO.

'11.1. Solicitor OUTORGA OU DISPENSA oo órgõo Ambientol compelente poro fozer uso

dos óguos superficiois e subtenôneos, o exemplo de copioÇões de óguo poro processo

de umectoçôo e/ou odensomento de vios no processo de construçôo, restouroçõo,
reobilitoçÕo e/ou melhoromento. quondo do execuçõo do obro.
't 1.2. Soticitor ALVARÁ PARA TNSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Conieiro de
obros, ossim como o LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto oos órgõos

competentes. Ficondo oindo sob o responsobilidode do CoNTRATADA, opresentor
ouToRGA DE DIRE|TO DO USO DA ÁGUA poro os co_sos de ulilizoçõo de Recursos Hídricos

oirovés de poços. e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE

LIMPEZA DE ÁREA quondo necessório o retirodo do comodo vegelol poro o implontoçôo
do conteiro de obros.
'l 1.3. Duronle o execuçÕo dos trobolhos nôo serõo odmitidos porolisoções dos serviços

por prozo, porcelodo ou Único, superior o 10 (dez) dios consecutivos, solvo por motivo de
iorço moior, oceito por ombos os portes controtontes, excluídos quoisquer indenizoções.

'12.1. A CONTRATANTE fico obrigodo o olém dos previslos no Projeto Boslco:

a) comunicor o GoNTRATADA os ocorrêncios de quoisquer fotos que, o criÍério,

exijom medidos conetivos por porte delos;
b) Rejeitor, todo ou em porte, o fornecimento/execuçôo em desocordo com os

7
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obrigoções ossumidos pelo fornecedor e com os especificoções iécnicos

condizenies no Projeto Bósico;

c) prestor informoções e os esclorecimentos que venhom o ser solicitodos pelo

CONTRATADA com reloçÕo oo obielo deste Coniroto;
d) Ef eiuor os pogomentos dos serviços executodos, efeiivomente medidos e

foturodos, obedecendo o prozo de 30 (trinto) dios e com cumprimento dos

formolidodes legois;
e) certificor os Notos Fiscois conespondentes opós conslotor o fiel cumprimenlo

dos serviços execuiodos, medidos e oceitos;
f) Atestor o quolidode dos serviços prestodos pelo CONTRATADA;

gl prestor informoções e os esclorecimentos que o GoNTRATADA venho soliciior

poro execuçõo do obieio conÍrotodo;
tr) iiscolizor o execuçõo do objeto, otrovés do Fiscol do ConÍroto, conforme

disposto no ortigo 58, lll, do Lei no 8.óóól1993;

i) Sollcitor qu. o 
-coNTn,qTADA, quondo comunicodo, ofoste o empregodo ou

controtodo que nÕo esieio cumprindo fielmente o presente Controto;

i) Notificor, por escrito, o coNTRATADA, dos def eiios ou irreguloridodes

verificodos no execuçõo dos serviços, fixondo-lhe prozos poro suo coneçÕo;

k) Notificor, por escrito, o CONTRATADA, do oplicoçõo de multos, do nolificoçôo

de debitos e do suspensõo do prestoçôo de serviços;

l)Aplicor,esgotodoofoserecurso|,nostermoscontrotuois,mullo{s)o' 
CoNTRATADA dondo-lhe ciêncio do oto, por escrito, e comunicor oo setor

Finonceiro poro que procedo o deduçõo do multo de quolquer crédito do

CONTRATADA;
m) Permitir o livre ocesso dos empregodos do GoNTRATADA poro execuçõo dos

serviços;
n) comunicor o CoNTRATADA os ocorrêncios de quoisquer fotos que, o critério,

exijom medidos conetivos por porte delos.

13.1. A mediçÕo dos serviços seró reo izodo mensolmente ou em periodicidode menor, o

critério do Administroçõo com bose no cronogÍomo oprovo do. considerondo os serviços

efetivomente executodos e oprovodos pelo fiscolizoçõo' tomondo por bose os

EspecificoÇões, os Projetos e o Cronogromo Físico - Finonceiro;

1i.2. Somente serÕo pogos os quontitotivos efetivomente medidos pelo fiscolizoçôo.
.13.3. epós o reolizoçõo dos medições, serÔo emitidos "Boletins de Mediçôo dos

Serviços'',,em02(duos)vios,quedeverÕoserossinodoscomo,.Deocordo''do
Responsóvel Técnico, o quol ficoró com umo dos vios'

t3.i. euoisquer exigêncios do FiscolizoçÕo inerentes oo objeto do CONÍRATO deverôo

ser prontomente otendidos pelo coNTRATADA, sem ônus poro o coNTRATANTE.

13.5. A CoNTRATANTE se reservo o direito de rejeiior no todo ou em porte, os serviços

executodos em desocordo com o Coniroto.
13.6.Semprejuízodoplenoresponsobi|idodedoCoNTRATADA,todosostrobo|hos
controtodoi eitorôo su;eitos o mois omplo e irrestrito Fiscolizoçôo, o quolquer horo, e em

todo o óreo obrongido pelo serviço, por pessoos devidomente credenciodos.

13.7. A coNTRAtRNtr se foró presente no locol dos serviços porseu (s) fiscol (is).

ià.g. a riscotizoÇÕo compete o ocomponhomenlo e omplo controle do execuçÕo dos

I
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serviços. o1é o suo conclusõo.
'13.9. As instruçôes e demois comunicoções do tiscolizoçôo à CoNTRATADA devem ser

expedidos por escriio, cobendo oindo fozer seus registros no Livro de Oconêncios diórios.

]3.10. As mediÇões consiorôo de Folhos-Resumo, memório de cólculo e plonilhos

contendo o reloçõo de serviços, quontidodes, unidodes, preços unitórios, porciois e

totois.
l3.ll. A oçõo ou omissÔo, totol ou porciol, do fiscolizoçÕo nôo eximiró o CONTRATADA

do integrol responsobilidode pelo execuçõo dos serviços controtodos'

14.'1. O Fiscol do presente Controto designoró um Responsóvel poro seu

ocomponhomenlo e emissÕo de Termo Circunstonciodo de Recebimento Provisório,

ossinodo pelos portes, no prozo de 15 (quinze) dios, conÍodos o portir do doto do
comunicoÇõo por escrito, do conclusõo do objeto pelo CONTRATADA.

14.2. O referido Responsóvel exominoró o trobolho executodo, verificondo o fiel

cumprimento dos leis, dos clóusulos do ConÍoto e seus Anexos, Especificoções Técnicos

e foró constor do Termo de Recebimento Provisório todos os deficiêncios encontrodos,
que o CONTRATADA deveró sonor em prozo determinodo pelo Responsovel do
CONTRATANTE, observondo o disposto no ort. ó9 do Lei Federol n'8.666/1993:
'14.3. Nesto primeiro etopo, opós o conclusÕo dos serviços e solicitoçôo oficiol do
CONTRATADA, o FISCALIZAÇÃO foró o vistorio "in loco", poro registror onomolios
construtivos oporentes;
14.4. A fiscolizoçõo deveró recusor o Recebimento Provisório do objeto, enquonto
houver pendêncios.
14.5. Comprovodo o soneomento dos deficiêncios onotodos e o odequoçõo do objeto
oos lermos controtuois, o AdminislroçÕo emitiró em prozo nÕo superior o 90 (novento)

dios consecutivos, contodos do comunicoçõo por escrito do conclusÕo, pelo
CONTRATADA. Termo circunstonciodo de Recebimento Definitivo do objeto, ossinodo
pelos portes.
14.ó. o Recebimento Definitivo do objeto seró efetuodo por servidor ou comissõo
designodo pelo outoridode competente, medionie Termo Circunslonciodo, ossinodo
peloi portes, opós o decurso do prozo de observoçõo, ou vistorio, que seró de ole 90

(novento) dios coniodos o portir do Recebimento Provisório, que comprove o

odequoçôo do objeto oos iermos controtuois, observodo o disposto no ort. 73, inciso l,

olíneo "b" do Lei Federol n'. 8.óó611993.
'14.7. Os serviços somente serõo considerodos concluídos e em condiÇões de serem

recebidos opós cumpridos lodos os obrigoçôes ossumidos pelo Controiodo e otestodo
suo conclusõo pelo Responsóvel designodo poro o seu ocomponhomenlo.
14.g. O Recebimento Provisório ou Definilivo nõo exclui o responsobilidode civil,

principolmente quonto à solidez e seguronço do obro ou do serviÇo, nem étíco-
profissionol pelo perfeito execuçõo do controto dentro dos limites estobelecidos por Lei

ou pelo Controio;
14.9. Em coso de otroso em reloÇõo o olgumo etopo do Plono de Execuçõo dos Serviços,

à ÇQNTRATADA seró oplicodo mulio conforme previsio em controto, sendo poro tonto
considerodo o prozo do etopo em questÔo e o tempo decorrido poro o opresenioçÔo;
'14.10. Quoisquer modificoções no decorrer do serviço em queslôo serõo processodos

otrovés de Termo Adilivo pertinente, devidomente juslificodo pelo FISCALIZAçÃO e

9
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dentro do previsto no Lei.

15.1. O presente Controto poderó ter ocréscimos ou supressões oté o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do volor iniciol oiuolizodo do Controto, de ocordo com o ort. ó5, § 1",

do Lei Federol n" 8.66ó11993.
15.2. As olleroções controtuois, se houverem, serÔo formolizodos por termos oditivos,
numerodos em ordem crescente, e serôo exigidos os formolidodes do Controto
originolmente eloborodo.

16.'1. A inexecuçõo porciol ou totol dos serviços previslos no CONTRATO, o execuçõo
desses serviços em desocordo com o estobelecido no controto e/ou pelo
descumprimenÍo dos obrigoções conkotuois e o prótico de quolquer dos otos indicodos
nesle item, verificodo o nexo cousol devido à oçôo ou à omissõo do CONTRATADA,

relotivomente às obrigoções controtuois em questôo, torno possível o oplicoçõo dos
sonções previstos no legisloçõo vigente e no conlroto, observondo o controditório e o
omplo defeso, conforme listodo o seguir:

a) Advertêncio;
b) Multo;
c) Suspensôo temporório de porlicipoçôo em licitoçõo e impedimento de

controtor com o Adminiskoçõo;
d) DecloroÇõo de inidoneidode poro licilor ou controtor com o Administroçoo

Público
'16.2. As sonções de odvertêncio, de suspensôo temporório do direito de controtor com o
Administroçõo e de decloroçôo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o
AdministroÇõo Público poderÕo ser oplicodos à CONTRATADA juntomente o de multo.
I ó.3. A multo seró descontodo de pogomentos eventuolmenÍe devidos pelo
Administroçõo.
16.4. Se os volores do pogomento e do goronlio forem insuficientes, fico o CONTRATADO

obrigodo o recolher o imporiôncio devido no prozo de 15 (quinze) dios, contodo do
comunicoçõo oficiol.
16.5. Esgotodos os meios odministrotivos poro o cobronço do volor devido pelo

CONTRATADO oo CONTRATANTE, este seró encominhodo poro inscriçÕo no dÍvido oÍivo.
'16.6. A oplicoçõo dos seró precedido do devido processo legol, gorontido o concessôo
do oportunidode de omplo defeso e controditório, no formo do lei.

16.7. A CONTRATADA seró notificodo poro opresenior defeso prévio no prozo de 5
(cinco) dios, o contor do recebimenÍo do NotificoçÔo.
16.8. A outoridode competente, no oplicoçôo dos sonções, levoró em consideroçôo o
grovidode do conduto do infrotor, o coróter educotivo do peno, bem como o dono
cousodo à Administroçõo, observodo o princípio do proporcionolidode'
16.9. As sonções oqui previstos sõo independentes entre si, podendo ser oplicodos
isolodos ou, no coso dos multos, cumulotivomenÍe, sem prejuízo de outros medidos

cobíveis.
16.10. Seró oplicodo o sonçôo de odvertêncio nos seguintes cosos:

a) Atroso superior o 1 5 (quinze) dios no execuçõo do cronogromo físico-

finonceiro;
t0
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b) Descumprimenlo de quoisquer obrigoÇÕes previstos no editol e no controto.
quê nõo configurêm hipóteses de oplicoçôo de sonções mois groves, sem
prejuízo dos multos eventuolmente cobíveis;

'16.1'1. Seró oplicodo o sonçõo de multo nos seguinles cosos:
a) De oté 10% ldez por cento) sobre o soldo controtuol, coso hojo o inexecuçôo

porciol do objeto;
b) De olé 10% ldez por cenlo) sobre o volor totol do conÍro1o, coso hojo

inexecuçÕo lotol do objeto.
16.12. Seró configurodo o inexecuçõo porciol do objelo, quondo houver otroso
injustificodo por mois de I 5 (quinze) dios opós o término do prozo fixodo poro o
conclusôo do serviço e o percenluol execulodo Íenho sido inferior o 90% (novento por
cento) do prevísto no cronogromo f ísico-finonceiro.
'16.'13. Seró configurodo o inexecuçôo lotol do ob.jeio quondo houver oÍroso in.iustifícodo
poro início dos serviços por mois de 15 (quinze) dios opós o recebimento do ordem de
serviço.
'ló.14. Alem dos multos previstos no item 1ó.1 I poderõo ser oplicodos mulÍos, conforme
grous e evenios descritos nos lobelos I e 2.

Tobelo 1

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

(percenluol oplicodo sobre o volor lotol do conlrolo)
01 o,t0%

02 0,16%

03 0,24%

o4 0,30%

T
l

05

Uó

0,80% l

1,60%

Tobelo 2
rNFRAçÃO

ITE^,1 DEscRtçÃo

2 Deixor de opresenlor o ART dos serviços poro início doi 01

execuçõo desles no prozo esÍobelecido opós o recebimenlo
do Ordem de Serviço, por dio de otroso;i

3 do; por 0rNÕo monler o documentoçõo de hobilitoçõo otuolizo
item, por ocorrêncio.

4 ExecuÍor serviço incomplefo, poliotivo substitutivo como por
coróter permonente, ou deixor de providencior recomposiçõo
complementor; por ocorrêncio.

02

GRAU

I Monler funcionório sem quolificoçõo poro o execuçôo dos
serviços, desuniformizodo ou com condulo incompotível com
suos otribuiçÕes e ombiente de lrobolho; por empregodo e por
dio.

0l
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5 Fornecer informoçÕo pérfido de serviço ou substituiÇÕo de 02

02

moteriol; por ocorrêncio.

ó Deixor de executor serviço nos prozos e horórios estobelecidos
pelo fiscolizoçõo, observodos os limites estobelecidos por este
Controto; por serviÇo, por dio.

Suspender ou interromper, solvo motivo de forço moior ou coso
fortuito, os serviços controtuois; por dio e por iorefo designodo.

03

Deixor de refozer serviço nõo oceito pelo fiscolizoçôo
prozos estobelecidos no controto ou determinodo;
ocoÍêncio.

Deixor de indicor e monter duronte o execuÇôo do conlroto
o(s) engenheiro(s) responsóvel(is) técnico(s) pelo serviço, nos
quontidodes previstos neste conÍroto; por dio.

nos
por

03

il 04

12 Utilizor os dependêncios do Administroçoo PÚblico poro fins

diversos do ob.jeto do Controto; por ocorrêncio.

t3 Recusor-se o cumprir determinoções formois do físcolizoçôo,
inclusíve poro execuçÕo de serviços, sem motivo justificodo;
por ocorrêncio.

t4 Nôo monter, no conteiro, cópio dos Projeios e suos respectivos
ART s, ossim como cópio do ART de execuçõo do serviço

tó Permitir situoçõo que crie o possibilídode de cousor ou couse
donos físico, lesõo corporol ou consequêncios letois; por
ocorrêncio.

I 7 , Usor indevidomente potentes registrodos; por ocorrêncio.

16.15. Quondo o CONTRATADA deixor de cumprir prozo previomente esiobelecido poro
execuçÕo dos serviços previslos no cronogromo físicoJinonceiro por elo opresentodo e
oprovodo pelo FISCALIZAÇÃO serõo oplicodos multos conforme Tobelo 3. A opuroçõo
dos otrosos seró feilo mensolmente.
l6.ló. A(s) multo(s) por otroso injustificodo no execuçõo dos serviços incidirÕo sobre os

volores previstos poro o pogomento do mês em que ocorrer o otroso ou do gorontio,
nesso ordem, de ocordo com o cronogromo físico-finonceiro iniciolmente opreseniodo

03Executor serviço sem o utilizoçõo de equipomentos de
proteçÕo indíviduol (EPl), quondo necessorios, por empregodo,
por oconêncio.

7

I

03I Reutilizor moleriol, peÇo ou equipomento sem onuêncio do
fiscolizoçõo; por ocorrêncio.

t0

04

o4

04

05t5 Deixor de efetuor o pogomento de solórios, voles-tronsportes,
tirqueies-refeiçôo, seguros, encorgos fiscois e sociois, bem
como orcor com quoisquer despesos diretos e/ou indiretos
relocionodos à execuçõo do controto nos dotos ovençodos,
por dio e por ocorrêncio.

0ó

0ó
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pelo CONTRATADA e oprovodo pelo FISCALIZAÇAO.
16.'17. O otroso injustificodo no execuçÔo dos serviços sujeitorÓ o CONTRATADA o sonções

vorióveis e progressivos, o depender do grovidode e do frequêncio do{s) olroso(s),

conforme Tobelo 3: 
Tobero 3

GRAU MUITA . I

(Sobre o volot preúiiÍo
poro §eJ e!écutodo no

..i ,,mêis),. : .,.,

.IIP
.a:,.'

r'.1.1'

t,'-.

OTTDE ATRASO

0r 5,OO% brondo e eventuol

02

05

r 0.00%

25,00%

mediono e eventuol brondo e
intermiÍenie

grove e intermitenÍe mediono e
constonte

0ó 30,00% grove e constonte

16.'18. Quonto à grovidode, o otroso seró clossificodo como:
l. Brondo: quondo ocorretor um otroso de 5% oté 15% no execuçôo dos

serviços oté o doto de oconêncio;
Il. Mediono: quondo ocorretor um otroso de 15% o 30% no execuçõo dos

serviços oté o doto de oconêncio;
lll. Grove: quondo oconetor um otroso de mois de 30% no execuçÔo dos

serviços oté o doto de ocorrêncio.
lV. Quonto à frequêncio, o otroso seró clossificodo como:

o) Eventuol: quondo ocorrer openos umo vez;
b) lntermitenÍe: quondo ocorrer mois de umo vez, em medições nôo

subsequentes;
c) Conslonte: quondo oconer mois de umo vez, em medições

subsequentes;
V. A grovidode do otroso seró oferido, em codo mediçõo, de moneiro

cumulotivo, procedendo-se à comporoçôo entre o volor tolol ocumulodo
previsto pelo CONTRATADA no cronogromo físicoJinonceiro opresenÍodo e
o totol ocumulodo efetivomenle reolizodo olé o mediçõo em quesiôo. A
mullo poderó ser oplícodo no deconer do prestoçõo do serviço, nos
períodos de mediçõo seguintes oo do constoioçõo do otroso.

Vl. No primeiro mês em que ocorÍer otroso poderó ser oplicodo, o critério do
FISCALIZAÇÃO, o sonçôo de odvertêncio. A quolquer tempo o
FISCALIZAÇÃO poderó oplicor o sonçõo de odvertêncio se constotodo
otroso no prestoçõo do serviço de oté 5% (cinco por cento).

Vll. Se o CONTRATADA opresentor, nos períodos de mediçõo seguintes oo do
registro do otroso, recuperoçõo sotisfoiório oo cumprimenÍo dos prozos

ocordodos, o FISCALIZAÇÀO poderó, o seu exclusivo critério, opior pelo nõo

l3

grove e eventuol brondo e
conslonte15,00%03

mediono e intermitente20,00%04
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oplicoÇôo do multo.
Ã'r..r'puroçOo suprocitodo nõo impede o oplicoçôo de oulros multos em

coso de incidêncio de novos otrosos.
Porotrosonoconclusõodoserviçopoderóseroplicodomultode0''l%
sobre o volor totol do controto, por dio de otroso, oté o limite de 15 (quinze)

dios. Após esse limite, considerondo o percentuol executodo do serviço'

poderó ser configurodo o inexecuçõo porciol do objeto'
b somotório dos multos previstos nos iiens ocimo nõo poderó ultropossor o

percentuol de 30% (kinto por cento) sobre o volor totol do Controto'

A sonçõo de suspensÕo do direito de licitor e de controtor com o

ndminiiiroçõo, poderó ser oplicodo à CONTRATADA, por culpo ou dolo' por

oté 02 (doia) onos, no coso de inexecuçõo porciol do objeto' entre ouiros;

R sonçào dã Decloroçôo de lnidoneidode poro Licitor ou Controlor com o

Ldministroçõo PÚblico, seró oplicodo, dentre outros cosos' quondo:

Tiver sofridó condenoçõo definitivo por ter proticodo, por meios dolosos'

froude fiscol no recolhimento de quoisquer tributos;

Proticor otos ilícitos, visondo frusiror os objetivos do licitoçõo;

Demonstror, o quo|quer iempo, nõo possuir idoneidode poro |icitor ou

controlor com o Adminisiroçõo PÚblico, em virtude de oÍos ilícitos

proticodos;'Reproduzir, divulgor ou utilizor, em benefício próprio ou de terceiros'

lrãirqr", inforÃoções de que seus empregodos tenhom tido

conhecimento em rozõo do execuçõo do Controto' sem consentimento

prévio do Administroçôo PÚblico;
Ãpresentoçõo, o Administroçôo PÚblico, de quolquer documento folso ou

folsificodo, no todo ou em porte, com o objetivo de porticipor do licitoçõo

o, poro comprovor, duronte o execuçõo do Controto' o monuiençõo dos

condições opresentodos no hobilitoçÕo;
lnexecuçõo totol do objeto.
PoroquitoÇôodosvoloresdosmultosdequetrotoesteitem,serõo
encominhoâos à CoNTRATADA o Ato do Administroçõo do oplicoçõo do

Àrlio . suo respectivo foluro de cobronço, só quois serõo encominhodos o

CONTRATADA poro ciêncio e quitoÇõo no prozo de l0 (dez) dios Úteis'

contodos do doto do recebimento.
ÉúotoOo o prozo referente oo subitem onterior, sem o quitoçõo do débito'

ã íotor Oo foturo seró deduzido do gorontio de cumprimento do controto;

A CONTRATADA poderÓ optor pelo deduçõo do pogomento que esto fizer

1rr, d.uendo comunicor formolmente à CONTRATANTE tol opçõo' deniro de

prozo de l0 (dez) dios Úleis; execuÇõo toiol do objeto'
A CONTRATÀNTE providencioró comunicoçôo à segurodoro ou oo bonco'

conforme o coso, sobre o expectotivo do sinistro e execuçÔo do gorontio-'

Se o gorontio foi prestodo em dinheiro, o deduçõo se doró

outomoticomente do seu soldo disponível;

Se o volor do goronÍio nõo f or suficiente poro o quitoçõo do multo

àpti.ooo, o coirnerRNTE foró o deduçõo do diferenço no pogomento

àle o CONTRATADA fozer jus ou cobroró medionte compeiente processo

iudiciol. 
t4
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À
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17.1. A FISCALIZAÇÃO do controto seró exercido pelo servidor Olímpio Ferreiro Romos

Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA no ll'14245151. designodo pelo CONTRATANTE, de

ocordo com os disposiçôes contidos no ortigo ó7 do Lei Federol 8.66611993.

18.1. Seró permiÍido o SUBCONTRAT

expresso onuêncio do CONTRATANTE,

sem preju2o dos responsobilidodes
subcontrotodo todos os elementos

AÇÃo PARCIAL, do obro de engenhorio, com
limltodo o 30% (trinto por cento) do preço globol,
do CONTRATADA, à quol coberó tronsmitir à
necessórios ô perfeito execuçôo do obro de

engenhorio nos termos controtuois, bem como fiscolizor suo execuÇoo'

tgã. Somente seró permitido o início do obro de engenhorio por porte- de empreso

suJco.trotoOo, opos prévio oprovoçôo do mesmo pelo Administroçôo, medionte

verificoçõo do oiendimento o todos os condições reÍerentes à (s) subcontroiodo (s)

exigidos no porógrofo seguinte.
tg.ã. nntes do iníclo do execuçõo do obro de engenhorio por porle do subcontrotodo. o

CoNTRATADA deveró opresentor à GoNTRATANTE os documentos que comprovem o

Àooititoçao lurídico, reguioridode fiscol e quotificoçõo técnico necessório à execuçõo do

porcelo do obro ou do serviço subcontrotodo.
tg.4. poderao ser subcontroiodos empresos sediodos nos locois de execuçôo do obro. o

critério do CONTRATADA, desde que cumprom os requisiios constontes no porógrofo

onterior.
1g.5. A controtodo somente poderó subcontrolor empresos que oceiiem expressomente

os obrigoções estobelecidos no lnstruçõo Normotivo SEGES/MP no ó, de ó de julho de

20r8.
1g.6. por se trotorem de serviços de boixo complexidode e comuns de engenhorio, nõo

seró permilido o Porticipoçõo de consórcios.

't 9.1. O presente Termo de Controto Poderó ser rescindido nos hipóteses previstos no ort

78 do Lei n" 8.ó66, de 1993, com os consequêncios indicodos no ort. 80 do mesmo Lei,

sem prejuízo do oplicoçõo dos sonções previstos no Projelo Bósico, onexo do lnstrumento

Convocotório. Assim como, omigovelmen ie, nos termos do orI. 79, inciso ll, do Lei n' 8.óóó,

de 1993.
19.2. Os cosos de rescisôo conkotuol serõo formolmente motivodos, ossegurondo-se o

CONTRATADA o direito à prévio e omplo defeso.

lg.3.ACONTRATADAreconheceosdireitosdoCoNTRATANTEemcosoderescisõo
odministrotivo previsto no orl. 77 do Lei no 8.óóó, de I 993'

19.4. O termo de rescisõo, sempre que possível, deveró indicor:

l. Bolonço dos evenios controtuois jÓ cumpridos ou porciolmente cumpridos em

reloçõo oo cronogromo físicoJinonceiro, otuolizodo;
ll. Reloçõo dos pogomentos jó efetuodos e oindo devidos;

lll. lndenizoções e multos.

1g.5. No coso de obros, o nõo pogomento dos solórios e demois verbos trobolhisios, bem

.oÀo peto nõo recolhimento dos contribuições sociois. previdenciórios e poro com o

Fundo de Gorontio do Tempo de Serviço (FGTS), em retoçÕo oos empregodos do

controtodoqueefeiivomenteporliciporemdoexecuçÕodocontrotoserócousode
t5
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rescisõo por oto uniloterol e escrito do conlrotonte.
19.6. A CONTRATANTE poderó rescindir este CONTRATO, independente de interpeloçõo
judiciol ou extrojudiciol de quolquer indenizoçÕo nos seguintes cosos:

l. O nÕo cumprimenio ou o cumprimento irregulor dos Clóusulos controtuois, do
Projelo bósico do obro, e dos prozos definidos no Controto;

ll. A lentidôo do cumprimento do Controto de formo o impossibiliior o conclusõo
do obro, nos prozos estipulodos;

lll. O otroso injustificodo no início do obro;
lV. A porolisoçôo do obro, sem justo couso e prévio comunicoçõo à

CONTRATANTE;
V. A subconlrotoçôo toÍol do objeto conirolodo, o ossocioçôo do CONTRATADA

com oulrem, o cessõo ou tronsferêncio, totol ou porciol, bem como o fusôo,
cisõo ou incorporoçõo, nõo odmitidos no edilol e no controto;

Vl. O desotendimento dos determinoções do fiscolizoçÕo do CONTRATO, ossim

como os de seus superiores;
Vll. O cometimento reiterodo de foltos no execuçôo do CONTRATO onolodos

pelo Fiscolizoçõo do CONTRATANTE, no formo do § lo do orl. 67 do Lei no

8.666/93:
Vlll. A decretoçõo de folêncio ou o instouroçôo de insolvêncio civil;
lX. A dissoluçôo do sociedode CONTRATADA
x. A olteroçõo sociol ou o modificoçõo do finolidode ou do estruf uro do

empreso CONTRATADA empreso, que prejudique o execuçôo do CONTRATO;

Xl. Rozões de interesse pÚblico, de ollo relevôncio e omplo conhecimento,
justificodos e determinodos pelo móximo ouloridode do esfero odminisirotivo
do CONTRATANTE exorodos no processo odministrotivo o que se refere o
CONTRATO;

Xll. A oconênclo de coso fortuito ou de forço moior, regulormente comprovodo,
impedilivo do execuçôo do controlo.

20.1. Quolquer comunicoçÔo entre os portes o respeito do presente Conlroto, só

produziró efeitos legois se processodo por escrito, medionte protocolo ou outro meio de
registro, que comprove o suo efeiivoçõo, nõo sendo considerodos comunicoções
verbois.

21.1. O extroto deste ConÍoto seró publicodo no imprenso oficiol do município, de
conformidode com o ortigo ó1, porÓgrofo Único do Lei Federol n' 8.66611993, correndo os

despesos por conto do CONTRATANTE.

22.1. É vedodo à CONTRATADA coucionor ou uÍilizor este Termo de Coniroto poro
quolquer operoÇôo finonceiro.
22.2. A ControÍodo nõo poderó inlerromper o execuçÔo dos serviços/otividodes sob

olegoçõo de inodimplemento por porte do CONTRATANTE, solvo nos cosos previstos em

lei.

ft
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23.1. É competente o foro do Comorcq de Penolvo, Estqdo do Moronhõo porq dirimir
eventuois questões oriundos deste Controto. com renuncio o quolquer outro por mois
privilegiodo que sejo.

E por estorem ossim de pleno ocordo. ossinom os portes o presente instrumento em 03
(três) vios, poro todos os fins de direilo.

Penolvo/lú4, l9 de outubro de 2023

Ronildo Comp s Silvo
Prefeilo Mu cipol

CONTRATANTE

Alfred
Repr

s ercerro
onte Legol

NTRATADAC

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA

ASSINATURA:

a CPF:ÚZu' 2ul.:' nz Z1 -'a'7-

CPF

ProÇo Dr. José Jooquim Morques, n" 222, Cenfio, Penolvo/MA
17



f! Bâe'fiUÍ$'cinos

sido afrxêdo no áttio da PreÉ.itura Municipâl e clefiais rcpartições
públicas pôía cuÍnpimento.
loÁo MAcEoo DÀ sllva . chefe de Gabioete do Prcfeito
Àssinàtutê: e fiatritula:

PREFETTURA mUNIGIPAL DE RIBAMAR FIQUENE á?

PoRTÂR|À il! 252 - GÂB CMDCÀ 2023 - 2025
Publicado por: MáRCIO FÂEIRE ÀIÁCHÁDO

Código identifr côdoí : 3 Z 12 a87 b 5 c85 7 6c7 0e3 68 ba85 1 86ed9 ô PORTARIA tIS 252 . GAB

"DlspoÉ gor,nE Â NoMEAçÁo Dos MEr,rBRos Do
CoNSELHO ttuÚtctPAl oos DtREtToS DA CRTANÇ^ E DO

ADOLESCENTE DE RIBAMAE FQUENE . MÁ"PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Âvtso DE RÊsuLTADo DE LtctTAçÀo O Prefeito Municipal de Ribàmar Flquenê, Estado do Mâranhão,
COCIFIá SILVA DO AMAiA'{TE, ho uso de suas atribuiçôes legais e
em conformidade com a legislação em vigor,
RESOLVE
Aft, 19 - Nomear os membros Conselheiros Titulares € Conselhe ros

Suplentes, abôixo relacionados, para compor o Cohselho Municipal
dos Dirêitos dâ Criança ê do Adolês<êntê - CMDCÂ, rêgulado pela

Lei l.iunicipal ne 224120L5, munrcÍpio de RIBAMAR FIQUENE/MA, para o
biên o de 20232025.

I - REPRESENÍAÍ{TÉS DO FODER GOVERNAME TAL

SêcÍstaria !{uni.ipEl dê Ar3lstêncla Social
1,4âria das Graças Guimarães dâ Silva Tenório - Titular
Milene da Cof(eição Sllva " 5uplente

Publicado pot: WALDENTR TORRES DA STLVA

CódÍgo idê ntifi c ad or : 46 e4 12 5 e 861. 601 7 a9i6243 e4 I cl 2 b db Sêcrêtàrla li{unicipal dc Saúdê
lldete da Silvâ Guedes - Titulâr
Eleane Oliveira da Silvà - Suplente

EXTRÁTO DE COiTTRÀÍO ADI4INISTRÂÍIVO
Secrêtaria Municipal de Educação
lnaldo Gomes da Silva - Titulôr
Ana Catarina Fonse(a Ardúlo . Suplente

Sêcrêtaria Muni(ipal de Administ.açào
MaÍcelo de Sousa Belfort - Titular
Luís Sàbino Barros Guimaráes - Suplente

Sé(rêta.iâ lilunidpal dê Espoítês
Jairon Costa da Silva - Trtulô.
lsab€la Fernànda de Almeida Oliveira - Suplénte

2 - REPRESEiITAiITES DA SOCIEDADE CIVIL

a

PREGÂo EIEÍRô tco 58/202i
A PrefeiiuÍa Municipal de Penalva/MA tornô público que foi homologãdo
o rêsultâdo do Pr€gão Elêtrônjco n" 68/2023, referente ao r€gastro dê
preços para futura e eventuàl aqui5içáo de toners e lintas para
mprêssoras, pôrâ atendêr à dêmandà da Prefeitura Municipôl de

Penalva ([ilA), obteto do Processo Administrativo nç 0302023-SEMAD,
em favor da licitante abaixo:
- Hailson Atan dos Santos 01112533384 (CNPJ n, 13.598.901/0001.79).
Item: l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9. 10. 11, 12, 13. 14, 15 e 16. Valor: R$

207.630.00.
Penalva/MA, 19 de outubÍo de 2023. Freud Norton Moreirà dos
SantoíPregoeiro.

CoNTRATO ADTT, NISTRÁÍVO' 46/2023
EsPÉClE: Extrato de Contrato. PROCESSOT 018/2023-5EMED.
MODÀLIDADE DE LICITAçÁO: Pregão Elêrrônico n'^ 1012023.
PARTES; Prefeitura Municlpal de Penalva/MA (CNPJ ne

06.179.402/0001-81) e CastÍo Engenhafla, Âssessoria e Consultona.
(CNPJ ne 38.543.05U0001-32). OBJEÍo: Contratação de pessoa jurÍdi.ô
para pÍestação de serviços técnicos de elaboração de pÍojetos de
engenharia/arquitetura e 6scalizàçáo de obras da Secretaíia Municipal
de Educaçâo do Município de Penalva {MAl. VALORT R$ 300.000,00.
DoraçÁo oRçaME TÁRlai 02.04. 150000 12.122.0019.2010.0000.
02.05 154400 12.361.0019.2102.0000 3.3.90.39.00. vtcÊNcrÂ:
1711412023 a 1111012024. DÀTÀ DE ASSÍNAYURA: 17/10/2023.
S|GI{ATÁR|OS, Tâniâ de lesu5 Mendonça Campos-Secíetária Municipôl
de Educação e Alexandre Castro Sousa.Representante Legê1.

Publicado por: WALDENIR ÍORRES DA SILVA

Codi go ident i fi cador : d489 a82 87 00f3 d&596a6bb1 qdE c29 1

ÊXTRÂÍO DE CO'ITRÁÍO AD INISTRÂTIVO

coNÍnÂro ÂDMl lsrRÂÍvo' 4712023
ESPÉClEr Extrato de Contrato. PROCESSO: 009/2023-SINFROURB.

t4ooALlDADE DE LICITAçÃOj Tomada de Prcço í1" 00212023.
PARTES: Prefeiturâ Municipal de Penalva/MA (CNPJ n0

06.179.402/0001-81) e À3 Cons[ruçáo e Engenharia Ltda. (CNP] na

31 229.208/0001-00). OB,ETO: CôntÍàtãçáo de pessoa jurídica pãrâ

construçáo de prôça no Povoado Descanso no Município de Penalva
([4A). VALOR: RS 356.270,99. DOTAçÁO ORçAMEIT^RIA, 02.06.
15oooo 04.I22.oot2.roo2.oo00 4.4.90.51.00. vrcÊ tta: Lg[ot2oz} a

t6to4t2O24. DATA DE ASSINATURA: 19/10/2023. SIGNATÁi|oS:
Ronildo Campo5 Silva-Prefeito Municipal e Alfredo Banhos Terceiro -
Representante Legal.

Publicado @t: WNDENIRTORRES DA SILVA

Cod i go i dentifi c ad o r 7 eebsel e6ab0d2 4 4 a4 347 n 1 57 3 3 dgd2

l9rêia Assêmblêia d6 Oêus llissáo
.losé Araújo da Silva - Titulôr
Renata Si,va Souza - Suplente

Pastoral da Criança
Mildi FerÍeiía Silva - Titulaí
Antonia Ribeiro da Silva - Suplente

Estabêlê<imento de Enslno ê no Serviço Público Municipal de
Ribamàr Fiquêne - SINTESPURF
Nilvân de lesus Santana - Titular
Francisco deAssis PeíeiÍa dos Santos - Suplente

lgreia Católica Sáo Sebastiáo
.losé Ramos Filho - Titular
Mamedio Rodrigues Barbosà - Suplente

Âsso€iaçâo Comunitárb nádlo Comunltárta Sumaúma FH
Marcelo Rodrigues Cardoso - Titulàr
Rosinete Guida Pinto - Suplente

Ârt, 2e - Esta portariõ entía em vigor na data de sua publicaçâó, com
efeitos retroatrvos a 4 de setembro de 2023 revoqadas as disposiçóes
em conúário.

GABI ETE DO PREFEITO MUI{ICIPAL DE RIEAÍI{AR FIQUENE,

Sao tUiS, SEXTA * 20 DE OUTUBRO DE 2023 'ANo XVlt - Ne 32tL
tssN 2763_860X

www,famêm.org. br 44t6L


